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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

GAMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
^not PC oxtSy

LEI N2 740 , DE 10 DE JUNHO

EMENTA; Considera órgão de Uti
3-idade Publica.

Â CÂ1 '̂1ARjI MUIÍIGIPAL DE DUQUE DE C^EíIAS decreta

e eu sanciono a segui.nte Lei:

Art, 12 - Fica considerado órgão de Utilida
de Publica o Culto Afro-Brasileiro de Omulu com Oxosse, com sede

à Eua Dr. Laureano, '+39j bairro Dr. Laureano, neste Município.

Art. 2^ - A presente Lei entrará em id.gor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

10 de junho

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em

de 1986.

JÜBEELM^IZOLI VEIRA
Pre firto yiunicipal


